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PORTARIA Nº 1.784, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado do Ceará e Município de
Fortaleza - Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saú-
de;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.497/GM/MS, de 12 de julho de
2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às
Urgências do Estado do Ceará e Municípios, e aloca recursos fi-
nanceiros para sua implantação; e

Considerando a Portaria nº 667/SAS/MS, de 04 de agosto de
2014, que habilita, no âmbito das Redes de Atenção às Urgências,
leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto Tipo II, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos, no montante anual de
R$ 525.600,00 (quinhentos e vinte e cinco mil e seiscentos reais), a
serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e Município
de Fortaleza.

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art. 1º desta
Portaria referem-se à habilitação de leitos de Unidade Terapia In-
tensiva Adulto Tipo II.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Municipal de Saúde de Fortaleza (CE).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0023 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade
(Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Orçamentário
0007).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.785, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento
(UPA 24h, Jangurussu, Porte III) do Mu-
nicípio de Fortaleza (CE), componente do
Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços
de urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Ur-
gências e Emergências (RUE), em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro
de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h am-
pliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio
mensal;

Considerando o § 1º do art. 35 da Portaria nº 104/GM/MS,
de 15 de janeiro de 2014, no qual a portaria específica de habilitação
de que trata o inciso IV do "caput" será publicada independentemente
da realização prévia da visita técnica na unidade pelo Ministério da
Saúde e emissão de parecer técnico conclusivo de que trata o inciso
II do "caput", observando-se o cumprimento prévio dos demais re-
quisitos previstos nos arts. 34 e 35;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/GM/MS, de 11 de
junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA
24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº
25000.110375/2014-11, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento
(UPA 24h, Jangurussu, Porte III) e estabelecidos recursos, no mon-
tante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem
incorporados ao Teto Financeiro do Estado do Ceará e do Município
de Fortaleza (CE), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

UF Município Código IBGE CNES Incentivo Descrição
CE Fortaleza 2304400 7429398 82.03 UPA III Qualificada

Parágrafo único. A qualificação será válida por 2 (dois) anos,
podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de
Saúde de Fortaleza (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0023 (CE) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Comple-
xidade (Plano Orçamentário 0009 - UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.786, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado do Ceará e Mu-
nicípio de Fortaleza - Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 2.351/GM/MS, de 5 de outubro
de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2 0 11 ;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define as diretrizes e objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.286/GM/MS, de 22 de junho de
2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado do Ceará e aloca recursos financeiros para sua implemen-
tação;

Considerando a Portaria nº 1.300/SAS/MS, de 23 de no-
vembro de 2012, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do
Sistema de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), inclui
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS e altera atributos referentes a nome, descrição e habilitação dos
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS; e

Considerando a Portaria nº 652/SAS/MS, de 28 de julho de
2014, que habilita leitos de Unidade de Terapia Intensiva Neonatal -
UTIN Tipo II e de Unidade de Cuidados Intermediários Conven-

cional (UCInCo) no Estado do Ceará, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos, no montante anual de

R$ 1.576.800,00 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil e oi-
tocentos reais) a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média
e Alta Complexidade do Estado do Ceará e do Município de For-
taleza.

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art. 1º desta
Portaria referem-se à habilitação de leitos de UTIN Tipo II e UCIn-
Co.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Municipal de Saúde de Fortaleza (CE).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0023 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Rede Cegonha - Plano Orçamentário 0004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.787, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Estabelece recursos do Bloco de Média e
Alta Complexidade a ser incorporado ao
Limite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.439/GM/MS, de 8 de dezembro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria nº 741/SAS/MS, de 19 de dezembro
de 2005, que define as Unidades de Assistência da Alta Comple-
xidade em Oncologia (UNACON), os Centros de Assistência em Alta
Complexidade em Oncologia (CACON) e os Centros de Referência
em Alta Complexidade em Oncologia;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 653/SAS/MS, 30 de julho de
2014, que habilita o Hospital Memorial de Arcoverde - CNES
3369293, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Oncologia (UNACON), no Estado de Pernambuco, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
4.854.006,01 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta e quatro mil e
seis reais e um centavo), a ser incorporado ao Limite Financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, desta Portaria em parcelas mensais, para o
Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco (IBGE 260000).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0008) Controle do Câncer.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.788, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que institui o Incentivo Financeiro 100% SUS destinado às
unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas de
direito privado sem fins lucrativos e que destinem 100% (cem por
cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, ex-
clusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a adesão ao recebimento do Incentivo 100%
SUS do estabelecimento de saúde Santa Casa de Misericórdia de Belo
Horizonte, no Município de Belo Horizonte (MG) - Código IBGE nº
310620, CNES 0027014, sob Gestão Municipal, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 3.408.771,17 (três milhões, quatrocentos e oito mil setecentos e
setenta e um reais e dezessete centavos) a serem incorporados ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º O não cumprimento das obrigações previstas pela
Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 2012, implicará na sus-
pensão das transferências financeiras.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde, em parcelas mensais.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-007 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.789, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Aprova o Componente Hospitalar da Etapa
V do Plano de Ação Regional da Rede de
Atenção às Urgências e Emergências de
Minas Gerais e Municípios e aloca recursos
financeiros para sua implantação - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.062/GM/MS, de 21 de de-
zembro de 2011, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede
Cegonha e Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Ur-
gências do Estado de Minas Gerais e aloca recursos financeiros para
sua implementação;

Considerando a Portaria nº 2.008/GM/MS, de 13 de setem-
bro de 2012, que aprova a Etapa II do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais e Municípios, e
aloca recursos financeiros para sua implantação;
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